Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

                                                  PROJETO DE LEI MUNICIPAL

ESATIPULA HORÁRIO PARA  O  TRÂNSITO DE VEÍCULIOS PESADADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1 -  Fica proibido o tráfego de carretas e caminhões pelo perímetro urbano do município no horário compreendido entre 16:30 e 18:30

Art 2 – Caberá a Autarquia Municipal de Trânsito a orientação dos motoristas dos veículos enquadrados na presente restrição, bem como a organização dos mesmos em locais devidamente preparados para este fim.

Art 3 – Após a promulgação da presente Lei  a Autarquia Municipal de Trânsito terá um prazo máximo de 45 ( quarenta e cinco) dias para a divulgação da mesma informando a data de início da restrição.

Art 4 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário.

                           Palácio Dr. Amâncio Mário de Azevedo , 15 de julho de 2008

                                          Vereador  JORGE CARVALHO

JUSTIFICATIVA

Nova Friburgo é o único município da região que não possui estrada de contorno .Todo tráfego pesado oriundo do polo cimenteiro de Cantagalo passa pelo perímetro urbano do município. São mais de seiscentos caminhões dia , sendo que mais de cem são os conhecimentos treminhões,ou seja carretas duplas,que trafegam duas vezes por dia no citado trecho. O horário previsto para a restrição,objeto da presente Lei,é o que mais sofre a população,uma vez que coincide com a saída dos colégios,das fábricas, etc. É comum neste horário os enormes congestionamentos,por toda a cidade,principalmente no chamado eixo rodoviário.De Conselheiro Paulino ao centro da cidade,numa distância de no máximo seis quilômetros ,são gastos 50 minutos para percorrer o trecho.

